
Mensagem nº 10/2010. 

Cordeirópolis, 26 de março de 2010.


Excelentíssimo Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, que “Modifica a alínea c do artigo primeiro da Lei n. 1.156 de 26 de maio de 1981 e dá outras providências”.

A Lei Municipal nº. 1.156, de 26 de maio de 1981, define na alínea c do artigo 1º, a área de expansão urbana como sendo:

“Área de Expansão Urbana: a área rural que se situa até no máximo de 2.000 (dois mil) metros além do limite do perímetro urbano;”

A Lei Municipal nº. 1.875 de 16 de outubro de 1996, ampliou e redefiniu a área do perímetro urbano da cidade de Cordeirópolis e a mesma não está sendo modificada, pelo contrário, será mantida na íntegra, pois não se trata de expansão da zona urbana.

A nossa proposta com o presente projeto de lei é ampliar a atual área de expansão urbana, definida na alínea c do artigo primeiro da Lei nº 1.156/1981, de forma que atenda os termos do Anexo I – Planta da Área de Expansão Urbana, propiciando que todas as empresas instaladas no triângulo formado pelas Rodovias: Anhanguera SP-330, Washington Luís SP 310 e dos Bandeirantes SP 348; e na faixa de 500 m à esquerda, paralela a Rodovia Washington Luís, sentido capital interior, desde a Rodovia Anhanguera até a Rodovia dos Bandeirantes, possam ter seu trâmite facilitado junto a CETESB como imóvel de área não mais rural e sim como zona de expansão urbana. São elas: Nestlé Brasil Ltda., Artec Pisos e Revestimentos Ltda., Carbus - Equipamentos Rodoviários Ltda., Sucocitrico Cutrale S/A, Fábrica de Tanques São Sebastião Ltda., Álcool Ferreira S/A, Cerâmica Ibicor Ltda., Metal Working Indústria e Comércio Ltda., Minerpiso Comercial Ltda., Fricor Indústria e Comércio Ltda., Fundição Milani Indústria e Comércio Ltda., Petroleum Distribuidora, Comércio de Combustíveis Ltda., Colorificio Santa Gertrudes, SRC Transportadora Ltda., Armazéns Porto Seco Ltda., Tegma Transportes Ltda., TransPedrosa Transportadora Ltda., Grycamp Transportes Ltda., dentre outras; e do lado contrário, por enquanto a empresa Karina Pisos e Revestimentos Cerâmicos Ltda.
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Com a modificação da alínea c do artigo primeiro da Lei n. 1.156/1981 estamos atualizando as tendências de crescimento do Município ao longo das nossas Estradas Estaduais, todavia permanecemos na maioria das vezes, com uma faixa de 2 Km além do perímetro urbano, a exemplo da Situação Atual, cópia anexa. 

O Anexo I – Planta da Área de Expansão Urbana (esc. 1:20.000), parte integrante da lei e a foto aérea do Google anexa (sem escala), identificam as áreas e mostram os locais beneficiados com a expansão urbana.

Por tudo o exposto no projeto em epigrafe, tais em síntese as razões determinantes do envio da matéria para tramitação, analise e deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, que pela simples leitura do texto, maiores comentários são dispensados.

Esperando ter correspondido à expectativa com relação às explanações e abordagens providenciadas, e devido a matéria revestir-se de elevado interesse do público, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos demais ínclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUIES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei nº 24/2010

Modifica a alínea “c” do artigo primeiro da Lei nº 1156 de 26 de maio de 1981 e dá outras providências.

Art. 1º – Fica modificado a alínea “c” do artigo 1º, da Lei nº 1.156, de 26 de maio de 1981, que passa a vigorar da seguinte forma:


“Art. 1º- .....................

a)........................

b)........................

c) Área de Expansão Urbana: é a área de transição entre a zona urbana e rural, nos termos do Anexo I – Planta da Área de Expansão Urbana, que faz parte integrante desta lei;

d)........................

e)........................

f)........................

g).......................

h).......................

i)........................

j)........................

k)......................

l).......................

m)....................

n).....................

o).....................

p)...................."

Art. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de   de 
  de 2010, 112 do Distrito e 63 do município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

